
LEI MUNICIPAL Nº 2564
Dá denominaçpžo a ruas da cidade e toma outras
providências.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar as
seguintes denominações a ruas da cidade, ainda sem denominaçpro.
1) NESTOR SAMPAIO DE QUADROS - Paralela a Dr. Guilherme Schutz;
2) ERNESTO DE QUADROS - começa na Mal. Hermes até a rua Castelo
Branco; 3) APARICIO NUNES - começa na rua Mal. Hermes até a rua
Castelo Branco; 4) IRM+ÛO CIRILO - da rua Davi Canabarro a Salda-
nha Marinho, entre a rua 15 de Novembro e 20 de Setembro; 5)
ASTÉRIO CANUTO DE SOUZA - paralela a rua Tupiniquins e Nilo Per-
tili; 6) NILO PERTILLI - paralela a Astério Canuto de Souza; 7)
TRAV. ARMANDO FARINA - entre a SpDo Vicente de Paula e Castelo
Branco;8) ALBERTO GRAEFF - começa na Ivalino Brum paralela a rua
Gilberto Matiotti; 9) AUGUSTO MOKFA - entre as ruas Machado de
Assis e Bagé; 10) PEDRO VARGAS MARTINS - paralela a Fernando
Sudbrack; 11) TRAV. IJUµ - entre a rua Raymundo Kloeckner e
Prof. Pedro de Bortoli; 12) Políbio do VALLE - paralela a
Bernardo Paz e Julio Jopão Wassum; 13) ATAXERXES PESSOA DE BRUM -
paralela a rua Bernardo Paz; 14) CATUIPE - da Leonel Rocha a
Francisco Rosa Marcondes; 15) S+�O BORJA - da Arthur Bernardes e
Venceslau Bratz; 16) GUAPORÉ- da BR-285 a rua Santa Maria; 17)
SANTA MARIA - paralela a rua Montenegro; 18) MONTENEGRO - da BR-
285 a rua Livramento; 19) LIVRAMENTO - da BR-285 até a sanga,
paralela a Chavantes; 20) SANTA CRUZ - da Rua Chavantes a rua
Livramento; 21) URUGUAIANA - paralela a BR-285; 22) VACARIA - da
rua Protásio Alves até a Machado de Assis; 23) ESTRELA - da rua
Afonso Pena a rua Epitácio Pessoa; 24) S+£O SEBASTI+£O - começa na
rua Sp×o Vicente de Paulo, paralela a rua Salgado Filho.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp@o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 de agosto de
1973.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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